SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA

G

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAGAO — JARI, CONSTITUIDA ATRAVES DA PORTARIA N° 020 DE 13 DE
FEVEREIRO DE 2017, PUBLICADA NO DIARIO OFICIAL DO ESTADO DA BAHIA NO DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2017.

PROCESSO: 2022/071373

RECORRENTE: LEONARDO TAVARES SANTOS

RECORRIDO: SUPERINTENDENCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA - SIT
AUTO DE INFRAGAO: E288001840

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infragéo.
ACORDAO JARI N

EMENTA: Multa por Conduzir o veiculo com vidros total ou parcialmente cobertos por peliculas refletivas ou
nao, painéis decorativos ou pinturas - capitulada no art. 230, XVI, do CTB Arguigdo de nulidade do AIT - Auto
de Infragéo de Transito pela falta de indicagéo do Instrumento medidor. AIT - Auto de Infragéo de Transito sem
indicagdo de percentual de transmitancia e sem indicagdo do equipamento utilizado. Impossibilidade.
Improcedéncia da autuagao. Recurso Conhecido e Provido.

Relatério

Trata-se de Recurso interposto pelo proprietério do veiculo, em face da expedigéo de Auto de Infragdo de Trénsito n.° E288001840, ao rigor do art. 230, XVI do CTB, em 21/04/2022, na Rod. BA262 Km
441 ARACATU - BR 030/BA 148 — Brumado/BA.

O Recorrente protocolou Recurso contra o AIT - Auto de Infragéo de Transito acima referido, aduzindo que a multa é nula com base na resolugao 254/2007; dando conta de que ha irregularidade de
preenchimento do AIT, ou auséncia de preenchimento de campos obrigatérios. Pugna pelo arquivamento.

E o relatorio.

Voto

Analisando os autos no que pertine ao fato tipico e as circunstancias do fato, vé-se claramente que ao Recorrente assiste razéo.

Fato é que a norma insculpida na resolugéo 254/2007, que regula o art. 280 no que se refere a matéria, diz nos seus artigos 2°, 3°, 4° e 5°, da necessidade de aprovagéo do medidor de transmitancia
pelo Inmetro, da necessidade de determinagao do percentual de transmitancia, da medig&o por instrumento proprio, além de condigéo para impressao pelo medidor em questéo. Vejamos:

Art. 2° O medidor de transmitancia luminosa das éreas envidragadas de veiculos deve ser aprovado pelo Instituto Nacional de Metrologia,
Normalizagéo e Qualidade Industrial - INMETRO e homologado pelo DENATRAN.

Art. 3° A autoridade executiva de transito ou seus agentes somente efetuaré o registro da autuagéo quando a medigéo constatada no instrumento for
inferior a:

- 26% nos casos em que o limite permitido para a area envidragada for 28%.

Il - 65% nos casos em que o limite permitido para a area envidragada for 70%.

Il - 70% nos casos em que o limite permitido para a area envidragada for 75%.

Art. 4° O auto de infragéo e a notificagdo da autuagéo, além do disposto no Cédigo de Trénsito Brasileiro, e na legislagdo complementar, deverao
conter, expressas em termos percentuais, a transmiténcia luminosa:

|- medida pelo instrumento;

Il - considerada para efeito da aplicagéo da penalidade; e,

Il - permitida para a area envidragada fiscalizada.

§1° A transmitancia considerada para efeito de aplicagdo de penalidade é a medida pelo instrumento subtraida de 3 (trés) unidades percentuais.

§ 2° A érea envidragada objeto da autuacéo devera constar no auto de infragéo.

§ 3° A identificagéo do medidor utilizado na fiscalizagdo devera constar no auto de infragéo.

Art. 5° Quando o medidor de transmiténcia luminosa for dotado de dispositivo impressor, o registro impresso deveré conter os seguintes dados:

Analisando a pega de acusagéo, constata-se que tudo o que é dito no Auto de Infragéo se restringe ao fato tipico especificado na norma e uma observagéo que diz “pelicula no parébrisa dianteiro”, nada
dizendo a respeito da transmitancia ou do equipamento com o qual deveria ter sido feita a medig&o.

Ainda que se pretenda usar a Resolugdo CONTRAN n° 254/2007 atualmente substituida pela Resolugdo CONTRAN n.° 960/2022, com o objetivo de manter a higidez do AIT, a referida norma diz que a
transmiss&o luminosa n&o podera ser inferior a 75% no para-brisa incolor, 70% no péra-brisa colorido, 70% nas janelas das portas da frente, 28% nos demais vidros (janelas laterais traseiras e vidro
traseiro) indispensaveis a dirigibilidade do veiculo.

Ou seja, ao Recorrente assiste razdo em face do fato de que em nenhum momento o agente autuador cuidou sequer de indicar o percentual de transmitédncia nem como teria feito tal afericéo, certo
também que a simples anotac&o de haver pelicula no para-brisa ndo autoriza lavratura do AIT - Auto de Infragdo de Trénsito, nem mesmo a sua manutengao, nos termos do artigo 17 da referida
resolugdo o uso do equipamento é obrigatrio, e na sua inexisténcia, ndo ha como manter a subsisténcia do AlIT.

Por tais contradigées relativas ao erro de leitura do equipamento registrador de imagem - radar, se impde a declaragdo de nulidade do AIT, por evidente irregularidade de preenchimento dos
dados necessarios a autuagéo, quando, desta forma e por estes motivos, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, dando-o por PROVIDO, pelas razdes ora expostas, julgando
INSUBSISTENTE o Registro do Auto de Infragao n°. E288001840 lavrado contra LEONARDO TAVARES SANTOS, determinando seu tient i

q q

Resolucdo

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infragdo, por unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, dando-o por PROVIDO, determinando o arquivamento do Auto de
Infragéo n°. E288001840, pelas razdes de direito aqui expostas.

Este Acordao encontra-se, em arquivo neste 6rgédo julgador e tera validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunido do dia especifico de julgamento devidamente chancelada pelos
representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. I, IV, VI, X, Xl e Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado pelo Decreto n°. 17.825/17.

Sala das Sessdes da JARI, 05 de dezembro de 2023.
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